
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                  CNPJ: 01.614.343/0001-09

LEI N° 0851/20Z4
19.03.2024

Dispõe  sobre  a  criação  do  Conselho  MuniGipal
do§  Direito§ da  Mulher -CMDM,  a  ConfÊrência
Municipal   dos   Direito§   da   Mulher  e   o   Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  I  FMDM  no
Municipio     de     Manfrinópolis     e     dá     c]utras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEFIEADOFtES DE MANmlNÓPOLI§,  Estado
do Paraná, aprovou, e eu PFIEFEITA MUNICIPAL sancionei, a §eguinte Lei:

CAPÍTULC} I
DO CON§ELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

Art.  1°.  Fica  criado  o  Conselhc]  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher -CMDM,

Órgão  cc}n§ultivo,  deliberativc]  e fiscalizadc]r,  que  tem  por finalidade garantir à  mulher o

pleno    exercício    dÊ    sLia    t=idadania,    por    meio    de    propo§tas,    acompanhamento,
fiscalização,  promoção,  aprovação,  controle  social  e  avaliação  de  políticas  para  as

mulheres,   em  todas  as  esferas  da  Administração   Pública   Municipal,   destinadas  a

garantir   a   igualdade   de   oportunidades   e   de   direitos   entre   homen§   E   mulhÊres,

promõvendo a  integração e a  pariicipação da  mulher no procÊsso social,  Econômico e
cultural-

Parágrafo  único.  0  Conselho  Municipal  do§  Direito§  da  Mulher  tem  seu

funcionamento vinculado à Secretaria Municipal de A§§i§tência Social,

§eção 1
Da competência

Art. 2°. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:

1 - Elaborar e aprovar seu regimento interno;

11   -   Formular   diretrizes,   propor   e   promover   políticas   públicas   em   nível

Municipal, que assegurem a promoção e proteção dos direitos das mulheres, visando a

equidade de gênero e à eliminação de todas as formas de preconceitos e discriminação

e violências, que atingem a mulher;                                                     j
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ltt  -  Propor  e§tratégías  de  monitoraiTien±o,  avaliação  e  fiscalização,  bem

como a participação no processo de diretrizes das políticas de equidade, desenvolvidas

em âmbito municipal;

IV  -  propor  a  adoção  de  mecanismos  e  instrumento§  que  as§egurem  a

participação e  controle  popular sobre as  polítiGas  públic;as  para a  Promoção e garantia

dos  direito§  da§  mulheres,  por  mÊio  da  elaboração  do  plano  municipal,  programas,

projeto§ e ações, bem como os recur§os público§ nece§§ário§ para tai§ fins:

V  -  E§timular  a  realização  de  estudos,  debates,  campanhas  e  pesquisa§

§obre a realidade da situação da§ mulheres dc] Município de Manfrinópoli§, Com vistas a

contribuir  m  elaboração  de  projetos  e  propostas  de  políticas  Pública§  que  visem  a

eliminação de todas  as forma5 de  preconceito,  discriminação e violência,  inclusive em

âmbito  doméstiGo,  familiar,   comunitário  e  praticada  ou  permitida  por  meio  de  seus

agEntE5;

VI  -  Apoiar  o  Órgão  da  Administração  Pública  Municipal  re§pon§ável  pela

política municipal em que o CMDM E5tEja vinc:ulado a articulação com outros Órgãos da

ad'ministração públi€a municipal, e§tadual e fédera-l;

VII  -  F=eceber denúncia§ e  encaminhá-las  aos  Órgãos  competentes,  quando

forem §obre discriminação] violação de direitos ou vicilência contra a mulher;

VIII  - Propor programas e  mecani§mo§  para  coibir toda  e qualquer violência

contra a mu[her e estimu[ar a criação e impFementação de programa§ para atendimento

da mulher vítima de violência e de seu agressor;

[X i  Propor programas e  projetos de  capacitação continuada  nas diferentes

áreas de estudos de gênero e direitos humanos no âmbito da administração pública;

X  -  Promover  e  pariicipar  da  organização  das  conferências  municipais  de

políticas públicas para as mulheres e monitorar suas deliberações;

XI  -  Articular-se  com  os  movimentos  de  mulheres  e  outros  conselhos  de

direitos  e/ou   setoriais   para   ampliar  a   cooperação   mútua estabelecimento  de
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estratégias comuns de implementação de ações para a igualdade e equidade de género

e fortalecimento do processo de controle social;

XIl  i Participar da elaboração do  Plano  Municipal do5 Direitos da  Mulher,  em

consonância com as deliberações das Conferênc:ias Municipais,  E5taduai5 e Nacionais,

bem como Plano§ e Programas previstos no Orçamento Público;

Xlll i Manter caFiais permanente§ de relação com o movimen±o dE mLilhErEs,

apoiando  o  desenvolvimento  das  atividades  do§  grupos  autônomos,  sem  interferir  no

conteúdo e orientação de §uas atividades:

XIV  -  Pronunc=iar-5e,  emitir pareceres  e  Prestar informações  sobre  assuntos

que digam re§peito à promoção e à proteção dos direito§ das mu[heres.

Seção 11
Da compo§ição

Art.   3°.   0   Conselho   Municipal   dc]s   DirEitos   da   Mulher   -   CMDM   será

composto  por  oito  membros  e  respectivos  suplentes,  com  representação  paritária  do

Poder Público e da sociedade civil, sendo:

I -quatro membro§ repre§entante§ do Poder PúbliGo, na seguintE forma:

a)   um   representante  titular  e  um   §uplente  da  Secretaria  de  Assistência

§ocial;

b) um representante titular e um suplente da Secretaria da Saúde;

c} um representante titular e um suplente da Secret_aria de Educação; e

d) um representante titular e um suplente da Secretaria da Agricultura;

11 -quatro membros representantes da Sociedade Civil Organizada, sendo:

a) uma representante titular da Associação São Cristóvão, da pessoa ldosa;

b) um representante titular e um suplente da agricultura;

c)umrepresentantetituiareumsuplentedocom9ciodacidade;
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d} um rÊprÊ5en±ante titular e sLJplente dos programas sociai§ da Assistência

§  1°.  A  cada  c:onselheiro  titular  corre§ponderá  um  suplente,  que  §ub§tituirá

seu   titular   em   ÊVEntuais   afa5tamEntc]§,   impedimento§   OU   no§   caso§   previ§to§   no

F=É=gimentc] IntEmo, e que apena§ ne§ta §ituação terão direito a vc]to.

§ 2°. Cada conselheiro terá mandato de doi§ anos, pt*dendo §er rectinduzido

por igual períodci.

§  3°.  0§  representante§  do§  Órgãos  ou  entidades  da  §ociedade  civil  ou  do
Poder  F'úblico,   não  pertencentes  à  Administração   Pública   Municipal   indicarão  seus

repre§entante§ atravég de ofiGio apresentado ao ChEfE do Pcider Executivci Municipal.

§  4°.  Os  repre§entantes  do  Poder  Público  serão  indicadc}§  de  oficio,  pelo

chefe do Poder Executivo através de portaria.

§   5°.   Os   integrantes   do   CMDM   serão   nomeado§   pelo   chefe   do   Poder

Executivo.

§  6°.   Não  haverá  remuneração  pelo  exercício  da  função  dÊ  c:onselheiro,

con§iderado  serviço   público   relevante,   com   caráter  prioritário  e,   em   cc]n§equência,

ju§tificada§   a§   au§ências   a   qualquer   outro   sErviço,   desde   que   motivada§   pela§

atividade§ deste conselho.

§  7°.  Será  destituído  o  conselheiro  indicado  pela  entidade,  que  deixar  de

pertencer  ao  quadro  da  instituição  não  governamental,  assumindo  em  seu  lugar  o
suplente, ou outro indicado pela instituição.

pelo:

Seção 11]
Da estrutura e do funcionamento

Art. 4°. 0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -CMDM, será formadoJ
L - PíenQ;
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Ll i DirÊtoria;

§  1°.  0  Pleno  é  órgão  deliberativo  e  soberano  Ê  é  formadc]  p.g[os  oito
con§elheiros titulare§.

§ 2°. A diretoria do Conselho Municipal dc]§ Direito§ da  Mulher -CMDM será

formada  pela  Pre§idente,  Vice-F're5idente  e  Secretária,  que  §érãc]  eleitos  entre  5eus

co.n§elheircÊ pelti Plenú, podendo ser reconduzido§.

§ 3°. 0 presidentE E vice-pre§idente, terão o mandato de dois anos.

§ 4°.  0 detalhamento da organizaçãci do Const=lho Municipal do§ Direito§ da

Mulher  -  CMDM  será  objeto  do  respEctivo  REgimento  lnterno,  elaborado  pelo§  §eu§

consElheiro§ e homcilcigado pciF Decreto Municipa[.

§  5°.  As  funções  de  Secretária  Executiva  serão  desempenhadas  por  LJm
funcionário  da  Secretaria  ao  qual  o  CMDM  está  vinculado,   por  meio  de  indicaçãc},

devendo §er aprovada pelo Pleno.

Art.  5°.  0  Con§e[ho Municipal do§  Direito§  da  Mulher - CMDM  reunir-§e-á

ordinariamente  uma  vez  a  cada  doi§  meses,  ou  extraordinariamente,  convocado  pelo

presidente   ou   por   dois   terços   do§   seus   membros   para   deliberação   relevante   e

pertinentes à Política Pública da mulher.

Art.  6°.  Toda§  a§  §es§Õe§ do Con§elho  Municipal do§  E)ireitos da  Mulher -

CMDM serão públicas e precedidas de ampla divulgação.

Parágrafo    único.    Poderão    ser    convidadas    pessoas    ou    instituições

qualificadas para assessorar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -CMDM em

assuntos específicos.

Art.  7°.  As  deliberações  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -

CMDM  serão  tomadas  por maioria  simples,  estando

membros do Conselho.

a  maioria  absoluta  de
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Art. 8°. Toda§ as rguniões do  Conselho Municipal dos DirÊitos da MulhÊr -

CMDM §erão sempre abeHas à partjcipação de quajsquer interessados.

Art. 9° 0 PrEEidente do Con§elho Municipal do§ Direito§ da Mulher compete:

I -Flepre§entar o Cc}n§elho junto as autoridades, órgão§ e entidade§;

11 -Dirigir as atividades do Conselho;

111 -convocar e presidir as sessõEs do cc]n§elho;

IV i proferir voto de desempate nas deci§Õe§ dc7 conselho.

Art,  10.  0  Presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitc}s  da  Mulher  será

sub§tituído  em  §ua§  faltas  E  impEdimÊntos  pelo  Vice-pre§idente  do  Con§elho  e  na

au§ência simultânea de ambas presidirá c] Conselho a §ua con§elheira mais antiga.

Art. 11. À Secretária do Con§elho Municipal dc]s Direitos da Mulher compete:

]   -   providenc:iar   a   convocação,   organizar  e   secretariar  as   §e§sões   do

ConsElho;

11  - elaborar a  pauta de matéria§ a sErEm  submetidas sobre os  processo§ e

a§sunto§ de interesse do ConsElhc];

111  -  manter  um  sistema  de  informaçãQ  sobre  o§  processos  e  a§§unto§  de

interesse do conselho;

IV -organizar e manter a guarda de papéis e documentos do Conselho;

V - exercer outras funções comelatas aos objetivos do Conse[ho;

Art.   12.   Caberá   ao   Poder   Executivo   Municipal   propiciar   ao   Conselho

Municipal   dos   Direitos   da   Mulher   -   CMDM   todas   as   condições   administrativas,

operacionais   de   recursos   humanos   e   financeiros   que   permitam   o   permanente

funcionamento   do   Órgão,   sua   estruturação   e   atribuições,   estando   especificamente

vincuiadoparaestefimasecretariaMunicipaldeASsistênciaj7cial
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Art.13. 0 PodEr EXE[utívo Muniçipal terá 5e§§enta dia§ para providenciar a

instalação  e  posse  do  Con§elho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -  CMDM,  apó§  a

publicação de§ta Lei.

Art.   14.  As  dÊspÊsas  decorrentes  da   pre§ente   Lei  §erão  atendida§  por

verba§ próprias do orçamEntD municipal, que poderão Ser §uplementada§.

cApiTUL0 11
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIFtEITOS DA MULHEFt

Art.15]  Fica in§tituida a Conferência Municipal dos Direitos c]a Mulher,  Órgão

colegiado  de  caráter  con§ultivo]   deliberativo,   e  avaliativo,   composto  por  delegado§

repre§entante§    da§    entidades    ou    movimentc]s    da    sociedade    civil    organizada,

organizaçõe§   comunitárias,   profissionais   e   reF]resentantes   do   Poder   Executivo   e

Legi§lativo  Municipal,  cc]m  a  finalidade  de  propor  diretrizes  gerais  e  avaliar  a  política

públiGa  muniGipal  da  mulher,  que se  reunirá a  cada quatro ano§ ou  quando Convocada

pela  Nacional,  sob  a  coordenação  do  Con§elho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -

CMDM,  mediante Regimento lnterno próprio.

Parágrafo  úniGo.  A  convocação  da  Conferência  Municipal  dos  Direito§  da

Mulher  sÊrá   rEalizada  pelc]  Conselho  Municipal  do§   Direitos  da   Mulher  ~  CMDM  e

divulgada pelo§ meio§ de comunicação §ocial.

Art.16. Os de[egado§ da Conferência MuniGipa[ dos Direito§ da Mu[her §erão

eleítos em reuniões próprias das lns{ituições,  convocadas para este fim específico, sob

a  orientação  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher,  no  período  de  trinta  dias

anteriores, por meio de assembleia.

Seção ]
Da Competência

Art.17. Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Mulher:

1 -Fixar as diretrizes gerais das políticas municipais direcionadas à mulher no

quadriêFiio subsequente aQ de sua rea[ização;                      j
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[1  -  EIÊger  os  reprÊSÊHtantÊs  Efetivos  e  suplentes  da  Sociedade  Civi[  no

Conselho Munjcjpal dos Direitos da Mulher;

111  - Avaliar  e  reformular  as  decisões  administrativa§  do  Conselho  Municipal

dos DirEitç]s da Mulher]  quando prcwc]Gada;

IV -Aprovar seu F=egimento lnterno;

V -Aprovar e dar publicidadÊ à suas FtE§oluçõe§.

Art.   18.   0   F=egimento   lnterno   da   Conferência   Muniçipal   do5   DirEito§  da

Mulher di§porá  §obre  a forma  do  proce§§o  eleitoral  dos  representante§  da  Sociedade

Civil no Conselho Municipal do§ Direitos da MulhEr -CMDM.

CAPÍTUL0 111
D0 FUND0 MUNICIPAL DOS DIFtEITOS DA IVIULHEF=

Art.19.  Fica  criado  o  Fundo  Municipal  dos  Direito§  da  Mulher,  in§trumento

públic:o  municipal,  de  natureza  contábil,  que  tem  por  objetivo  fomentar  a  captação  e
aplicaçãci de  recur§os destinado§ a proporcionar §uporie financeirc]  na  implantação,  na

manutenção e no desenvolvimento de programas e ações  relaGionadas à efetivação e

promoção do§ direito§ das mulheres no MuniGípio de Manfrinópolis.

Seção I
Da competên€ia e re€eitas do Fundo

Art. 20. Compete ao Fundo:

1  - Gerir os  recursos  captados  pelo  Município,  através de  convênios,  ou  por

doações ao Fundo;

11  -  Manter o  controle  escritural  das  aplicações financeiras,  levadas  a  efeito

no Município nos termos das resoluções do Conselho;

111  -  Liberar os  recursos  a  serem  aplicados  em  benefício  da  Política  Pública

voltada às mulheres, nos termos das resoluções do Conselho;

IV - Administrar os  recursos específicos  para os

dos direitos da mulher, segundo resoluções do Conselho.

rogramas de atendimento
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Seção 11
Das receita§ do Fundo

Art. 21. Constituem receitas do Fundo Municipal do§ Direitos da Mulher:

I   -   Dotaçõe§   orçamentária§,   con§ignada§   no   Orçamento   do   MuniGÍpio,

crédito§ especiais7 tran§ferénGias e repa§§e§ que lhe fc7rem Gonferidos;

11 I Dõaçües de pe55oas fí§icas e jurídiças, de organismús 9wem3merntajs e

não governamEntais,  nacionai§ ou e§trangeiras,  Iegado§ §ubvençõe§ e outro§ recursos

quE lhe forem de§tinado§;

111    -   Recursos   provenientes   dE   convênio§   destinado§   ao   fomento   de

atividadÊs relatianadas acLs DirEitc]s da Mulher, celebrado com o MunicípicL;

lv - Produto de operações de crédito,  realizadas pelo Município7  observadas

a legislação pertinente e de§tinadas a este fim específico;

V  -  Receitas  de  aplicações financeira§  de  recur§os  do fundo,  realizadas  na

fürma da lgi;

Vl -Outras reGeitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.

Art.   22.   0§   recur§o§   do   Fundo   Municipal   dc]§   Direitos   da   Mulher,   em

consonância  com  os  critério§  e§tabelecidos  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direito§  da

Mulher -CMDM e com o Plano Municipa[ de Po[Íticas para a§ Mu[here§,  deverão §er

aplicados da seguinte forma:

I  -  Na  divulgação  de  programas  e  projetos  desenvolvidos  pe[a  Secretaria

Municipal  de  Assistência  Social  e  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher -

CMDM;

11   -   No   apoio   e   promoção   de   eventos   educacionais   e   de   natureza

socioeconômica relacionados aos direitos das mulheres;

111   -   Em   programas   e   projetos   de   qualificação   profissional   destinados   à

inserção ou reinserção das mu[heres no mercado de tra [ho;
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IV - Em programas E projE±tos destiHadQ§ ao combatÊ à violência contra as

mulheres e meninas;

V  -  Na  capacitação  de  recursos  humanos  dc}s  §erviços  especializado§  ou

voltado§ ao atendimentci das mulhEres, considerando as e§pecificidade§ de§te püblico e

as desigualdades soGialmgnte construída§;

Vl i NÚ desenvolvimento de pesquisa§7 e§tudos e felatórios §itua€ionai§ para

definição  de   indicadores  e  dados  sobre  as   munícipe§,   além   de   monitoramento  e

avaliação  de   programas  e  sErviços  dE   atendimento  às   mulhere§   no   MuniGÍpio  de

Manfrinópolis/PF=;  e

V[I - Em outro§ programas e ativid-ade§ de intffE§se da§ mu[here§,  inclusive

emergenciais, de§de que e§tejam de acordo com o Plano Municipal de Política§ para a§

Mulhere§.

§ 1°. 0§ recur§o§ do Fundo Municipal do§ Direito§ da Mulher sErão aplicado5

excILisivamente  em  progra'mas  e  atividades  vinculadas  à  pcil{tiGa   pública   pãra  a§

mulhere§,   mediante   prévia   aprovação   de   plano   de   aplicação   de   recursos   pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

§  2°.  Os  recurso§  que  compõe  o  Fundo  serão  depositados  em  instituições
fínarTceiras   oficiais,   em   conta`  especiia[  sob  a  dencminação  "Fundo   Municipa[  dos

Díreitos  da  Mulher -  FMDM",  e  sua  de§tinação  será  delíberada  por  meio  de  proi'etos,

programas  e  atividades  aprovadas  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher -

CMDM.

Art. 23, 0 orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Muther integrará a

dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Assis{ência Social.

Ari. 24. As movimentações dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da

Mulher  somente  poderão  ser  autorizadas  pela  Secretaria   Municipal  de  Assistência

Socia[, após oitiva do Conse[ho Municipa[ dos Direitos da Mu[her - CMDMj/
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Art.  25=  C)  Fundc]  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  não  manterá  pessoa[

técnico  admini§trativo  próprio,  que  na  medida  da  necessidade  §erá  de§ignado  pelo

Poder Executivo Munic:ipal.

Art.  26.  A  contabilidade  do  Fundo  Municipal  dos  Direito§  da  Mulher  será

organizada  e  prc}cessada  pela  §ecrÊtaria  Municipal  de  Admini§tração  e  Finança§,  de

forma    a    permitir   o    exercíGic]    das   funçõe§    de    controle    prévic7,    concomitEinte   e

subsequente.

Parágrafo  único.  A  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Finanças  de

Manfrinópolis   dará   vistas   ac]   Conselhc]   MuniGipal   do§   direitos   da   Mulher,   sobre   a

contabilidade  do  Fundo  MuniGipal  dos  Direitos  da  Mulher,  mensalmente  ou  quando for

solicitado pelo presidentE do Conselho.

Art.  27.  0§ demonstrativos financeiros e funcionamentc} do  Fundo Municipal

do§   Direito§  da   Mulher  obedecerão  ao  disposto   na   legislação  vigente   referente  à

Administração Direta Municipal.

CAPÍTUL0 IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.   28.   0   Conselho   Municipal   dos   Direitos  da   Mulher  formalizará   sua§

deliberaçõe§   por  meio  de   resoluções,   as  quai§  serão   publicadas   no   Diáric]  Oficial

Eletrônico do Município de Manfrinópoli§.

Ari.  29.  Os  conselheiros  nomeados  cumprirão  seus  respectivos  mandatos,

observando o prazo estabelecido no ato administrativo que os nomeou.

Parágrafo  único.  Os  conselheiros  a  que  se  refere  o  caput  seguirão  as

diretrizes fixadas na presente Lei,

Art. 30. A Prefeita Municipal,  no prazo de 30 dias da publicação da presente

lei,   procederá   à   convocação   da   primeira   assembleia,   para   que   seja   definida   a

composição inicial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,  a qual será divulgada

através dos meios de comunicação social outros meios disponíveis no município.
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Ar±. 31.  Esta LEi entrará Em vigor na data de sua publicaçãoí revogando as

disposições em contrário.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em  19

de março de 2024.

#8,+ú_ÉL r p G]c,,Luti
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municjpal

PUBLICADO  NO
DIOM/PR
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 02/04/2024, às 08:00
horas-
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 02/04/2024, às 08:00 horas.
INÍCI0 DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 02/04/2024,
às 08:03 horas
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS : SIM
outras  informaçõç=s   Çomplçmçntai-Es   poderão   obtidas  na  PrEfcitiira
Municipal dç Manffinópolis. no Çnderçço supraçitado, dç 2fl a 6a fçira,
iiu hüráriu  iiurma]  dç  c;xpçdiçi]tE  uu  pçlu  tçIçfui]Ç/fax:  {Oxx4Ó}  3562-
1001                e                também                ati-avés                dci                ç-mail :
lícitacao@manfrinopolis.pr.gov.br.

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prcfcita Muniçipal

PubliL'ado i]ur:
Jozinei Dos Santos

Código ldentlficador: 5E25820E

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PoRTARTA Nn 3g8],2024 . ] g.o3.2o24

Cüncede    férias    a    Sgrvídur    Público    Municipal,    e    dá    oiitras
prwidêiiL;izLs.
Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    MunicipaL    de
Mflnffinópolis,  Estfldo  do  Pflrflná,  no  uso  de  sufls  fltribuíções  legflis
que    lhc    são    conferidas   pela   Lei    Municipal    n°    0157/2002    de
08/07/2002,   Art.   74,   com  Lsuas   alterações  posteriores,  e  confbrme
PmceLqso n° 034/2024 -SRH, de 1 ° de março d€ 2024,
RESOLVE:
Art,  1°  Conceder  30  (trinta)  dias  de  ftrias  trabalhistas  ao  SErvidor
Público   Municipal   Sr,   TIAG0   CUSTIN   NESI,   cadastiiido   sob
matrícula  n°  10005613  ociipantÊ  dn  Cargo  dÊ  Provimeflto  FjfÊtivo  dÊ
TÉCNTC0  EM  CONTABILTDADFj  do  Munici'pio  d£  Manfrinópolis.
Estado do I]araná, a serem usufliiídos r]o pÊríodo de  11  de mflrço de
2024  até  09  de  abril  de  2024.  referÊntÊ  ao  PEriodo  Aquisitivo  de
Z2.02.Zflz± até 21.02.ZEZ±.
Art. 2° Revogadas as dísposjções em contrário, esta Portaria Êiitra em
vigor com data retroativa a 11  de março de 2024.

riabinete da Prefeita Municipal de Manfflnópolis, em  19 de março dE
2024_

IlàENA DE FÃTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
PrÊftita Muiiicipa]

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador: 1 FAD63AF

EXECUTIV0 MUNICIPAL
LEI NU 0851/20Z4 - 19.03.2024

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
- CMDM, a Conferência Municipal dos Direitos da Mumer e o Fundo
Municipal   dos   Direitos   da   Mulher   -   FMDM   no   Município   de
Manffinópolis e dá outras providências.
A      CÂMARA      MUNICIPAL      DE      VEREADORES      DE
MANFRINÓPOLIS,  Estado do Paraná,  aprovou.  e eu  PREFEITA
MUNICIPAL sancionei, a seguinte Lei:
CAPíTUL0 I
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
Art.  1°. Fica criado  o  Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
CMDM,  órgão  consultivo,  deliberativo  e  fiscalizador,  que  tem  por
finalidade garantir à mulher o pleno  exercício  de  sua cidadania, por
meio    de    propostas,    acompanhamento,    fiscalização,    promoção,
aprovação,  controle  social  e  avaliação  de políticas para as mulheres,
em todas as esferas da Administração Pública Municipal, destinadas a
garantir  a  igualdade  de  oportunidades  e  de  direitos  entre  homens  e
mulheres,  promovendo  a  integração  e  a  partícipação  da  mulher  no
processo socíal, econôirico e cultural.
Parágrafo único. 0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem
seu  flincionamento  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social.

Seção I
Da competêncía
Art. 2°. Compete ao Conselho Municipal dos Drieitos da Mulhçr;
I -Elaborar e aprovar seu regimento intemo;
11 - Formular diretrizes, propor e promover políticas públicas em nível
Muniçipal,  que  assegui-em  a  promoção  e  proteção  dos  direitos  das
mLilhHEs,  visandu  a equidade  dG gênero  e  à  elimimção  de  todas  as
foiTnas  dç  preçonceitos  e  discriminação  e  vÍo]ências`  que  atingem  a
mulhçr;
111  -  Pi-opor  estratégias  de  monitoramento,  avaliação  e  flscalização,
bçm  Çüi]iü  a  participação  no  i]rocesso  de  diretrizes  das  políticas  de
Equidadc, desenvolvidas em âmbíto municii)al;
IV - propor a adoção de mecanismos e instrumentos quc assE=gurem a
partiçipação  e  controle  popular  sobrE  as  i)olíticas  públicas  para  a
promoção   e   garaiitia   dos   direitos   das   mulliÊres,   i]or   meio   da
çlaburaçãü  dü  plano  municipal,  prügramas,  p]'ojetos  e  ações.  bÊm
como os recursos públicos nÊCÊssários para mis fins;
V -Estimular a realização de esmdm, debflteLq, cflmpflnhfls € pÊsquísas
sobre   a   rEalidade   da    simflção   dfls   mulheres   do    MufliciJpio   de
Manfiinópolis,  com  vistas  a  contrihuir  na  elaboração  de  pi.ojetos  e
pi-opostas  de  políticas  públicas  que  visem  a  elimínação  de  todas  as
fomas dg preconceito, discrimimção g víolêncifl, incli]sivc €m âmbi[o
doméstico, familiar, comuiiitãrio Ê praiícada ou per]'ní[ida por meio de
SEm ZlggHtes;
VI -Apoiar o t']rgão da Administração  Pública Municipal rt:sr]onsável

pelfl   Política   municipa]    Êm    qu£    Ó    CMDM    csteja   víncu]adci    a
articulação  com  outros  órgãos  da  admínistração  r]ública  munícipal,
estadua] e ftdera];
VTT  -  Re[`,ebÊr  dÊnúncifls  e  Êncaminhá-lflLq  af}s  órgãos  competemtes,

quando  forem  sobre  discrimínação,  violação  de  direitos  ou violência
contra a mulher:
VIII  -  Propor programas  e  mecanismos  para  coibir  toda  e  qualqucH-
violêncía  contra  fl  miilhÊr  e  estimular  a  c,riação  e  imp]ementação  de

programas para  atEndiniento  da  mulher vítima de violência e dE  seu
fl8ressor;
IX  -  Propor  programas  e  projetos  de  capacitação  continuada  nas
difercntes áreas dc estudos de gên£ro e direitos humanos no âmbito da
admínístração pL'[blí[a;
X -Promover e participar da organização das confErêncías municipais
de politicas públicas para as mulheres e monitorar suas deliberações;
XI - Articular-se com os movimentos de mulheres e outros conselhos
de   direitos   e/ou   setonais  para   amphar   a   cooperação   mútua  e   o
€stabelecimento  de  Estratégias  comuns  de  implementação  de  ações
para a igualdade e equidade de gênero c fortalecimento do processo de
controle social;
XII  -  Participar  da  elaboração  do  Plano  Municipa]  dos  Direitos  da
Mulhcr,   em   consonância   com   as   dehberações   das   Cont-erências
Municipais,  Estaduais  e  Nacionais,  bem  como  Planos  e  Programas

previstos no Orçamento Público;
XIII  -Mantgr  canais  permanentes  de  relação  com  o  movimento  de
mulheres3   apoiando  o  desenvolvimento  das  atividades  dos  grupos
autônomos,    sem   interferir   no    conteúdo    e   orientação    de   suas
atividades;
XIV  -  Pronunciar-se,  emitir  pareceres  e  prestar  informações  sobre
assuntos que digam respeito à promoção e à proteção dos direitos das
mulheres.
Seção 11
Da composição
Art, 3°. 0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM será
composto    por    oito    membros    e    respectivos    suplentes,     com
representação paritária do Poder Público e da sociedade civil, sendo:
I  -  quatro  membros  representantes  do  Poder  Público,  ria  seguinte
foma:
a) um representante titular e um suplente da Secretaria de Assistência
Social;
b) um representante titular e um suplente da Secretaria da Saúde;
c) um representante titular e um suplente da Secretaria de Educação; e
d) um representante titular e um suplente da Secretaria da Agricultura;
11 -  quatro  membros  representantes  da  Socíedade  Civil  Organizada,
sendo:
a) uma representante titular da Associação  São  Cristóvão,  da pessoa
ldosa;
b) um representante titular e um suplente da agricultura;
c) um representante titular e um suplente do Comercio da cidade;
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d}  um  representante   titular  e   suplente  dos  programas   sociais   da
Assistência Social.

§   1°.  A  cada  conselheiro  titular  corresponderá  um  suplente.   que
substituirá  seu  titular  cm  eventuais  afastamentos,  impedimentos  ou
iios casos pi-Evistus nu Regimciito lnLemü, e que apEnas nesta situação
terão dirçito a voto.
§   2n.   CEida   t:t}nsElhEi[-o   terá   iiimdato   dt=   dois   anos,   podEiidt]   5cH-
reconduzido por igual período.
§  3n.  Os i-Çpi-€sc:iitai]tes  dc]s  órgãcis  ciu  cntidad€s  da  scici€dadÊ  civil  ou
do    Podcr   Público,    não   pcrtcnccntcs    à    Administração    Pública
Municipal indicai-ão sEus repres€ntantes através de oficio apresentado
ao Chçfç do Podçr Executivú Municipal.
§  4°.  Os  representantes  do  Poder Públiço  scrão  indicados  dç  ofiçio,
pclo chefe do Poder Executivo através de portaria.
§ 5fl. Os integ"ites Úo CMDM sçrão iiomeadus pçlo cliçfc; do Podçr
Executivo.
§    6a.   Não    haverá   remun€ração    pelo    Çx€rçício    da   fiinçãü    de
Çonsçlheiro,   Çonsiderado   serviço   público   relevante,   com   carátEr
prioritário  e,  em  consequençia, justifiçadas  as  ausênçias  a  qualquer
outro serviço, desdc= que motivadas pçlas atividadEs destc cünselhü,
§  7°, SErá dçstituído o consclheiro indicado E}ela entidade, quç deixar
de per[ençcr ao  quadro da ins[imição não  govemamental,  assumindü
€m seu lugar o suplEi]tt;, ou outro indiçado pEla iiistituição.
S€ção 111
I)a estruturfl e dü funcionamento
Art. 4°. o Conselho Munícípal dos DirÊíios da Mulher -CMDM, serã
fomado pelu:
I - Pleno;
11 -I)iretüria;

§  1d.  0 Plcno  é órgão deliberaiivo  E: sübEraiio e é  foi"ado pelüs Üito
conselheircis titulares.

§  2n.  A  dirt:LUL-ia  dü  Cui]st;lhu  Mui]it;ipal  dus  Dirt:itos  da  Mulht;i-  -
CMDM  será  fürmada  p£la  Prcsidentc,  Vicc-PrcsidEnte  e  Secretária,
que  serão  eleitos  entre  seus  conselheiros  pelo  Pleno.  podendo  ser
reconduzidos.
§ 3°. 0 presidente e vice-presidente. terão o mandato de dois anos.
§  4n.  0  detalhamento  da  organização  do  Conselho  Municipal  dos
Dir€i[os  da  MulhE}r  -  CMDM  sBrá  objeto  do  respectivo  RBgimen[o
lntemo, elaborado pelos seus conselheiros € homologado por Decreto
MunicipaL
§ 5°. As fünções de Sgcretária EXEcutiva serão desempEnhadas pt)r um
fi]nGionário  da Secretaria ao  qual  o  CMDM  Bstá vinculado,  por meio
de indicEiçã(}. dwendü ser aprüvadfl pel(] PIE:ii().
Art.  5n.  0  ConsE]ho  Muiiicipal  dos  Direi[os  da  Mulht3r  -  CMDM
reHnir-.qeiã     f}rdinflriflmefite     Hmfl     vE7     fl     cada     doiLq     mgLqeLçt     f}H
€xtraordinaiiamEn[e] convocfldo pElo president€ ou por dois [erços dos
s€us   membros  para  d€liberação   relevantÊ   e  p£rtínentes   à  Política
Pública da mulhÊr_
Art.  fi°.  Todas  as  sE:ssõgs  do  CoTiselho  Municipal  dos  Direitos  dfl
Mulher -CMDM serão públicas e precedidas de amp]a divu]gação.
Parágrafo  único.  Poderão  ser  convidadas  pessoas  ou  instituições
qualificadas  para  assessorar  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Mulher -CMDM em assuntos específicos.
Art.   7°.  As  delibei.ações  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Mulher   -   CMDM   serão   tomadas   por   maioria   simples,   estando
presentes a maioria absoluta de membros do Conselho.
Art.  8°.  Todas  as  reuniões  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Mulher ~  CMDM  serão  sempre  abertas  à participação  de  quaisquer
Ínteressados.
Art. 9° 0 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
Compete:
I - Representar o Conselho junto as autoridades, órgãos e entidades;
11 - Dirigir as atividades do Conselho;
111 - convocar e pr€sidir as sessões do conselho,.
IV -proferir voto de desempate nas decisões do conselho.
Art.10. 0 Presídente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
será substituído  em suas  faltas  e  impedimentos pelo Vice-presidente
do Conselho e na ausência simultânea de ambas presidirá o Conselho
a sua consemeira mais antiga.
Art.11. À Secretária do Conselho Munícipal dos Direitos da Mulher
Compete:
I  - providenciar a  convocação,  organizar e  secretariar  as  sessões  do
Conselho;

11  -   elaborar  a  pauta  de   matérias   a   serem   submetidas   sobre   os
processos e assuntos de interesse do Conselho;
111 - manter um sistema de informaçãó sobre os processos e assuntos
de interesse do consclho;
IV   -   orgaiiizar   e   manLer   a   guarda   de   papéis   e   documt=ntt]s   do
Conse]ho;
V - exc:rcer t}utras fiiiiçõEs corrElatzis at]s objt=tivus do Chisc:1hu;
Art.1Z. CabÊrá ao Poder Exccutivo Muniçipiil propiçiür ao Consçlho
Muniçipal   dcis  Direitci5  da  Mulliçi-  -  CMDM   todas   as   cundiçõçs
administrativas,  opcracionais  de recursos humanos  e  financeiros  que
pemitam o pcmanente Íúncionamento  do  órgão,  sua estru"raçãü  e
atribuições,   estando   c:spççifi¢amçiitç   vinçulado   para   estg   fim   a
Sççrçtaria Municipal de Assistência Social.
Art.   13.   0   Poder   Executivo   Municipal   terá   scssenta   dias   para
prwidçmiar a ristalação c pusse do Comelhü Municii]al dos Direitos
da Mulhçr -CMDM, após a publicação desta Lei.
Art. 14. As despçsas úecorrentes da presente Lei serão atendidas i]or
verbas    próprias     do     orçan]eiito     muniçipal,     que     poderão     ser

àu#TeELaàa:i
I}A    CONFERÊNCIA    MUNICIPAL    DOS    DIREITOS    I}A
MULHER
Art.   15.   Fica   instituída  a  Conft=rência  Municipal   dos   DireiLos   da
Mulher.   órgão    colegiado   dç   caráter   consultivo,    deliberativo,    e
avaliativo.  composto  por  dglBgados  represEmtar]tes  das  entidadÉ3s  ou
movimentos      da      socíedadÊ      civil      organizada,      organizflções
comunitárias.  pror]ssiünais  g  represemantes  do  Poder  Executivo  e
Legislativo Municipal,  com a finalidade de propor dire"izes gerais e
avaliar  a pi]líLit;a públit;a  municipal  da mulher,  que  se reunirá a cada
quatro  anos  ou  quando  Çonvocada i)ela Naçional.  sob  a  coordenação
do  Conselho Municipal  dos  Direitos  da MulhÊr  -  CMDM.  mediantg
Regimt=ntü li]1t=i-nu própriu.
Parágrafo   único.   A   coiivocação   da   CünferêHcia   Muiiicipal   dt]s
Direitos   da   Mulher   será   realizada  pelo   Conselho   Municipal   dos
Direitos    da   Mulher   -    CMDM    e    divulgada   pelos    meios    de
comunicação social.
Ai`t,   16.  Os  del¢gados  da  Conferência  Municipal  dos  DírÊitos  da
Mullier     serão     eleitm     cm     reunifie[q     riróprias     das     TnLçtiti]içõÊLq]
convocadas  para  este  fim  especi'flco,  sob  a  oríeri[ação  do  Conse]ho
Municipal dos Direitos da Mulher, no periodo de trinta dias antÊriorÊs,
por meio de assgmb]eia.
Seçãn I
Dfl Cnmpetência
Art. 17. Comp€t€ à CoHferéncia Municipal dos Direitos da Mulher:
T  i  Fixar  as  dirÊtri7Ês  gerflis  das  pDlíticas  mTtHi£Ípai5  dtrecíoHfldas  à
mulhei. ]io quadriénio subsequente ao de sua realização;
11  - Fj]egeT os r€PTEseiitantes  etTetivos  e  suplentes  da  Sociedade  üvil
no Comelho Municipal dos DirEitos da Mulher;
111  -  Avaliar  Ê  reformular  as  decisões  adminístrativas  do  ConsÊlho
Municipa] dos Direitos da MulheT, quando provocada;
IV - Aprovar seu Regimento lntemo;
V - Aprovar e dar publicidade à suas Resoluções.
Art. 18. 0 Regimento lntemo da Conferência Municipal dos Direitos
da   Mulher   disporá   sobre   a   forma   do   processo    eleitoral   dos
representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher - CMDM.
CAPÍTULO 111
D0 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
Art.  19.  Fica  criado  o  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher,
instrumento  público  muriicipal,  de  natureza  contábil,  que  tem  por
objetivo  fomentar  a  captação  e  apljcação  de  recursos  destinados  a
proporcionar supofte fmanceiro na implantação, na manutenção e no
desenvolvimento  de  programas  e  ações  relacionadas  à  efetivação  e
pmmoção dos díreítos das mulheres no Munícípio de Manffinópolis.
Seção I
Da competência e receitas do Fundo
Art. 20. Compete ao Fundo:
I - Gerir os recursos captados pelo Município,  através  de convênios,
ou por doações ao Fundo;
11 - Manter o controle escritural das aplicações financeiras, 1evadas a
efeito no Município nos termos das resoluções do Conselho;
111 - Liberar os recursos  a  serem  aplícados  em beneficio da Política
Pública voltada às mulheres, nos termos das resoluções do Conselho;
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IV   -   Administrar   os   recursos   específicos   para   os   programas   de
atendimento dos direitos da mulher, segundo resoluções do Conselho.
Seção TI
Das re€eitas do Fundo
Art.  21.  Constituem  receitas  do  Fundo  Municipal  dos  Díreitos  da
Mulher:
I - DQtações orçamentárias, consigmdas no Orçamento do MuniGípio,
ci.éditos especiais, transferências e repasses que ]he forem c:onferidos;
11    -    Doações    de    pessoas    fisicas    e   jurídicas,    de    organismos

govemamentais   e   não   govemamentais,   nacionais   ou   estrangeiras,
Iegados subvenções e outros recursos que lhe ±`orem dE=stinados;
111  -  Recursos  provenientes  de  convênios  destinados  ao  fomento  dE
atividades   relacionada5   HÜ5  I}ireiiüs   da  Mulher,   Ç€lebrado   com  o
Município;
IV  -  Produto  de  operflções  de  crédito,  realizadas  pelo  Município,
observadas a lcgislação pertinente e destinadas a este fim específico;
V - Rcceitas de aplícações finmceiras de recuí5os do fimdo, i.ealizadas
na forma da lei;
VI - Outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.
Art. 22. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, em
consonâncifl com os  critérios  estabelecidos pelo  Conselho  Municipal
dos  Direttos  da  Mulher  -  CMDM  e  com  o  Plano  Mtmicipal  de
Políticas para as Mulheres, deverão ser aplicados da seguinte forma:
I   -   Na   dívulgaçáo   de   progi-amas   e   pi.ojetos   desenvolvidos   pela
Sccrctaria Municipal dc Assistência Social e pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher - CMDM;
11  -  No  apoic]  e  promoção  de  eventos  cducacioiiais  e  dc  natureza
socÍocconômica rclaciónadós aos dii.eitos das mulheres;
IIT - Fjm programas e projetos de qualificação profissíona]  destinados
à inserção ou i.einserção das mulheres no mercado de trabalho;
IV  -  Em  programas  e  projctos  destinados  ao  combate  à  viôlência
contra zis mulhcres c meninas;
V - Na capacitação  de recursos humanos  dos  scrviços  especializados
ciu    voltados     ao     atendímento     das    mulhErc=s,     considerando     as
Çspççifiçidades    d€ste    público    e    as    d€5igualdades    socialmente
Çonstruídas;
VI    -    No    dc=senvolvimcnto    de    pcsquisas,    cstudos    e    relatórios
5itL[aL-iüHêtis  pHrft dçrmiç;-ão dt} iHditJ-Edürçs c dHdü5 scibrg Eis iimHÍcipc7s,
além  de  monitoramcnto   c   avaliação   dc  programas   e   5ewiços   dc
atçiidimento às mulheres iio Município de Manírinópoli5ffR; e
VII  -  Em  outros  progi-zimas  e  atividades  de  intt=ressE:  das  mulheres,
inclusivc  emçrgçnçiais,  dçsde  que  Çstejam  de  acordo  com  o  Plano
Municipal dç Políticas para as Mulheres.
§  1°.  Os recursos  do  Fuiido  Muiiicipal  dos Drieitos  da MUHier sçrão
aplícados  cxclusivamt=ntc  t=m  programas  e  atividadçs  vinculadas  à
política pública para as mulheres. mediante prévia aprcivação dç plano
de  aplicação  dç  rççurscis  pela  Secretaria  Muiiicipal  de  Assistência
Social.

§   2°.   Os   recursos   que   compõe   o   Fundo   serão   depositados   Çm
instituições financeiras oficiais, em conta espeçial sob a denominação
"Fundo   Municipal   dos   Direitos   da   Mulhçr   -   FMDM",   Ç   sua
destinação   será   deliberada   por   meio   de   projetos,   programas   e
atividades aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
-CMDM.
Art.  23.  0  orçamento  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da Mulher
integrará    a    dotação    orçamentária    da    Secretaria   Municipal    de
Assistência Social.
Art.  24.  As  movimentações  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos  da Mulher  somente  poderão  ser  autorizadas  pela  Secretaria
Municipal de Assistência  Social,  após oitiva do  Conselho  Municipal
dos Direitos da Mulher - CMDM.
Art.  25.  0  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  não  manterá
pessoal técnico administrativo próprio, que na medida da necessidade
será designado pelo Poder Executivo Mmicipal.
Art. 26. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
será    organizada    e    processada    pela    Secretaria    Munic].pal    de
Administração e Finanças, de foma a permitir o exercício das fúnções
de controle prévio, concomitante e subsequente.
Parágrafo   único.   A   Secretaria   Municipal   de   Administração   e
Finanças  de  Manffinópolis  dará  vistas  ao  Conselho  Municipal  dos
direitos  da  Mulher,  sobre  a  contabilidade  do  Fundo  Muiicipal  dos
Direitos   da  Mulher,   mensalmente   ou   quando   for  solicitado   pelo
presidente do Conselho.

Art.  27.  Os  démcmsti.ativos  financeírós  Ê  fimcionamento  do  Fundo
Municipal   dos   Direitos   da   Mulher   obedecerão   ao   disposto   na
legislação vigente referente à Admjnistração Direta Municjpal.
CAPÍTUL0 IV
I]As nlsposlçõEs FINAls
Art.  28.  0  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  formalizflrá
sua£ dc=1ibcmçõEs i]or mçio dE rc=soluçõE:s, as quris sE:rão publiGadas no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Manfrinópolís.
Art.   29.   Os   conselhgiros   nomeados   cumprirão   seus   respectivos
mandatos, obsgrvando o prazo estabelecido no ato admínístrativo que
OS nc,m€Ou'
Parágrafo único. Os coiiselheiros a que se refere o caput seguirão as
diretrizEs fixadas m presentç Lç:i.
Art.  30. A Prefeita Municipal, no prazo de 30 dias da publicação da
presente lei, procederá à convocação da primeirfl assembleia, para que
seja definida a composiçãc} inicial do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher, a qual será di"lgftda através dos meiõs de commicação
social e de outros meios disponíveis no município.
Art.   31,   Esta  Lei   enti'ará   em  vigor  na   data   de   sua  publieação,
revogando as disposições em contrário.
Gabinete  da Prefeita Municipal de Manffinópolis,  Estado  do Paraná,
em 19 de março de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO 0LIVEIRA
Prefeita MuniGipal

Publicadü por:
Susana Fraiicisconi

Código ldentificadoi':D74FB24D

EXECUTIV0 MUNICIPÀL
LEI N° 0852/2024 - 19.03.2024

Altera a L€i n° 635/2017 qm estabelecÊ o Quadro Único d£ Pessoal da
Câmara  Municipal  de  Vcrcadorcs  dc  Manfrinópolis,  dispõe  sobre  o
Plano   de   Cargos,    Can-eira   e   Valorização   do   Servidcir   Público
(PCCVSP)   ocupantc   dc   cargo   cfctivo   da   Câmara   Municipal   dc
Vereadores de Manfrinópolis e dá outras providências,
A      CÂMARA      MUNICIPAL      DE      VEREADORES      DE
MANFRINóPOLIS,  Estado  do  I]araná,  aprovou,  c  cu  PREFEITA
MUNICIPAL sancicinçi, a sçguintc Lei:
Art.  1° Altera-se  o  art,  124, parágrafo único da Lei n[' 635/2017, quç
passará a ter a seguinte redação:
Parágrafo   único:   Os   seividores   que   desempeiiharem   as   fúnções
gi-atificadas   constantçs  nos  incisos  1   e  11   farãci  jus   a  gratificação
correspondentc   a  50%   sobre  o  valor  dos   st;us  vcncimcntos   c  os
servidorçs quç dç5çmpt;nharçm as ftnçõçs gratifiçadas nos iHciso5 111
e IV farão jus a gratificação corrcspondcnte a  15']/o sobre o valor dos
sÇus vçnçimçntos.
Art. 2n Esia Lei entrará Çm vigor na data dç sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Manffinópolis,  Estado do Paraná,
Çm 19 de março dç 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador: 68F608EB

EXECUTIVO MUNICIPAL
EDITAL N° 006/2024 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

FINAL

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N® 001fl024
EDITAL  N°  006/2024  -  HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO
FINAL
A Prefeita do Muníci'pío de Manfrinópolís, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei n°
11.788, de 25  de setembro de 2008  e Lei Municipal n° 0769/2022, de
21  de março de 2022, em conjunto com a Comissão Organizadora de
Processos Seletivos, nomeada através do Decreto n° 1735/2024, de 02
de fevereiro de 2024, resolve,
TORNAR PÚBLICA
Art.  1° A Homologação  do Resultado Final das notas  da análise do
histórico  escolar  do   ensino  médio   através  das  médias  aritméticas
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